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tTéc. Administrativo 

Concede gratificação aos servidores designados 
pela Portaria n° 036/2024 de 01 de Fevereiro de 
2024, conforme Lei Complementar n° 76/2020, Art. 
18, incisos IX e X, para atender às demandas da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suasatribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica deste Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos IX e X do art. 18 da Lei Complementar n° 76, de 
20 de fevereiro de 2020, de 20 de março de 2024, observada as disposições da Lei 
Municipal n° 1.159/2019; 

RESOLVE: 

Art. V. CONCEDER as gratificações de Agente de Contratação/Pregoeiro e Membros 
de Equipe de Apoio previstas nos incisos IX e X do art. 18 da Lei Complementar n° 76, 
de 20 de fevereiro de 2020, aos servidores nomeados pela Portaria n° 036/2024 de 1° 
de Fevereiro de 2024. 

Parágrafo 	único. 	Na 	impossibilidade 	de 	atuação 	do 	Agente 	de 
Contratação/Pregoeiro, este será devidamente substituído pelo(a) servidor(a) 
designado pela Portaria n° 036/2024. 

Art. 2 0. Os servidores designados como Equipe de Apoio do Pregoeiro atuarão como 
suporte do Agente de Contratação. 

Art. W. o Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio possuem 
a prerrogativa de solicitar assessoramento jurídico e de controle interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei n° 14.133/2021 e 
regulamentos internos deste órgão. 

Art. 4°. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, 

	

Gló 	e D urados/MS, 25 de Março de 2024. 

	

Aristeu 	•ra antes 
Prefeiío MnicipaI 


